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d) UG4 — Núcleo Turístico de Carapeta — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

d.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) — 0,015;

d.2) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da 
UG) — 5 habitantes por hectare;

d.3) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
d.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística;
d.5) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 

localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

e) UG5 — Núcleo Turístico de Maranhão — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

e.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) — 0,015;

e.2) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da UG) — 
5 habitantes por hectare;

e.3) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
e.4) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 

paisagística;

f) UG6 — Núcleo Turístico da Barragem — é em grande parte pre-
enchida com edifícios, já existentes, de habitação de apoio à construção 
da barragem e poderá incluir mais unidades de alojamento, constituindo 
no seu conjunto um equipamento turístico, aplicando -se as seguintes 
disposições:

f.1) Determinadas para a UG5, devendo as construções existentes ser 
incluídas no cálculo dos parâmetros urbanísticos;

f.2) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

g) UG7 — Núcleo Turístico de Benavila — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

g.1) Determinadas para a UG3, devendo as construções existentes 
ser incluídas no cálculo dos parâmetros urbanísticos;

g.2) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

h) UG8 — Núcleo Turístico da Cumeada — obedece ao cumprimento 
das seguintes disposições:

h.1) Índice de construção máximo (referido à totalidade da área da 
UG) e tendo em conta a ocupação já existente — 0,01;

h.2) Densidade bruta máxima (referida à totalidade da área da 
UG) — 3,3 habitantes por hectare;

h.3) Altura máxima das edificações — 6,5 m;
h.4) Altura máxima das edificações quando pertencerem aos tipos de 

alojamento turístico com a categoria de hotel, pousada ou estalagem e 
quando justificada pela solução técnica adotada ou pela relação com o 
terreno e a envolvente cénica — 10 m;

h.5) Materiais de revestimento que garantam uma correta integração 
paisagística;

h.6) Na margem da albufeira abrangida pela UG poderão ainda 
localizar -se zonas de acostagem e amarração de apoio à navegação, 
devendo o seu número e localização ser devidamente justificados no 
âmbito de plano de pormenor ou projeto.

3.7 — Os limites de cada UG encontram -se assinalados na planta de 
ordenamento I a IV, referindo -se a área da UG, para efeito da aplica-
ção dos parâmetros urbanísticos, à totalidade do espaço delimitado, a 
partir do NPA, quando em contacto com o mesmo, sendo aplicáveis as 
seguintes disposições:

a) As UG, salvo a UG 1, serão obrigatoriamente sujeitas a um plano 
de pormenor, o qual pode integrar um projeto turístico;

b) O plano de pormenor poderá ser dispensado quando o empreendi-
mento a realizar na UG seja constituído na totalidade e exclusivamente 
por alojamentos ou outros equipamentos turísticos;

c) As UG, em função das características de cada uma, poderão in-
cluir, para além de um ou mais tipos de equipamentos turísticos, outros 
equipamentos e espaços de atividades de recreio e lazer;

d) A instalação de alojamentos ou outros equipamentos turísticos fora 
das UG só é admitida nas zonas agrossilvo -pastoril e florestal.

4 — As obras de remodelação, beneficiação e ampliação das uni-
dades previstas no número anterior devem garantir a manutenção das 
características das construções existentes (cérceas, cores e tratamento 
das fachadas) e, se possível, utilizar os materiais construtivos idênticos 
aos originais.

5 — As zonas de merendas, salvo a zona de merendas junto à Capela 
de Nossa Senhora de Entre Águas, junto a Benavila, só podem localizar-
-se nas zonas agrossilvo -pastoril e de equipamentos e infraestruturas 
turísticas e recreativas que não constituam RAN ou zona reservada e 
constituir espaços bem delimitados e devidamente assinalados, com 
infraestruturas mínimas de apoio, tais como acesso e estacionamento, 
abastecimento de água e instalações sanitárias.

6 — Os acessos ao plano de água a autorizar pela câmara municipal, 
quando localizados na zona reservada, deverão obedecer aos seguintes 
requisitos:

a) As vias destinadas ao acesso viário de apoio às atividades náuticas 
e os caminhos de peões devem ser realizados em pavimento permeável;

b) As escadas e rampas de acesso pedonal ao plano de água devem, 
pela sua dimensão, conceção e material usado na sua execução, integrar-
-se corretamente na envolvente.

7 — A execução das infraestruturas, tais como arruamentos, abas-
tecimento de água, abastecimento de energia elétrica e de iluminação 
pública, infraestruturas telefónicas, abastecimento de gás, redes de águas 
pluviais e residuais, sistemas de tratamento de águas residuais, bem como 
as ligações às infraestruturas municipais existentes, quando for o caso, 
é da responsabilidade das respetivas entidades promotoras.
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 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 10770/2017

Projeto de Regulamento de Atribuição e Gestão das Habitações 
Sociais em Regime de Renda Apoiada do Município de Azambuja

Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 
Azambuja, torna público que a Câmara Municipal de Azambuja, em 
reunião ordinária de 9 de maio de 2017, deliberou submeter a período 
de consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de Regula-
mento de Atribuição e Gestão das Habitações Sociais em Regime de 
Renda Apoiada do Município de Azambuja, nos termos do estatuído no 
artigo 101.º do Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado no Portal do Município, 
em www.cm -azambuja.pt e na Unidade de Atendimento ao Público, sita 
na Travessa da Rainha, n.º 3, em Azambuja, das 09H00 às 16H30, bem 
como nas sedes das Juntas de Freguesia do Concelho.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões, que possam ser relevantes para o pro-
cedimento, as quais deverão ser dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal e que poderão ser entregues na Unidade de Atendimento ao 
Público, enviadas para: Praça do Município, n.º 19, 2050 -315 Azambuja, 
ou através do mail geral@cm -azambuja.pt.

23 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Abreu de Sousa.
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